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2702159- C3/ 2020-00976/ MORTE 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA/AL 

   

Processo: 07088728820198020058 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO DANIEL DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Confirma ciência quanto à certidão de óbito da vítima e documento de terceiro, chamada   Francisca Geni da 

Silva. 

 

Ocorre que, vale repisar, que o autor não é o único beneficiário da vítima, existindo a genitora da vítima.  

 

Conforme documento de identidade a genitora chama-se Francisca Geni dos Santos, filha de Geni Maria da 

Silva: 

 

Já o documento acostado refere-se à Francisca Geni da Silva, filha de Geni da Conceição: 
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Portanto, inexiste direito  do autor à indenização integral, bem como considerando que não se confunde a 

pessoa da genitora da vítima com aquela indica na documentação acostada, impugna a habilitação desta 

nestes autos por ser pessoa ilegítima para figurar no polo ativo da presente demanda. 

Ante o exposto, impõe-se a improcedência da demanda, extinção do processo sem julgamento do mérito, com 

fulcro no art. 485, VI do Código de Processo Civil. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARAPIRACA, 4 de dezembro de 2020. 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 


